INDICAÇÃO Nº 
1432
, DE  2004 

Indico, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine as providências necessárias para que o Ministério da Saúde providencie a inclusão do medicamento FUSEON, para o tratamento da AIDS, em sua Cesta de Medicamentos.

JUSTIFICATIVA

A Síndrome de imunodeficiência adquirida (AIDS) é a doença infecciosa que mais mata no mundo, tendo se espalhado rapidamente, sendo considerada uma epidemia mundial já no final da década de 1980.  Segundo dados da Organização Mundial de Saúde (OMS), 40 milhões de pessoa possuem a enfermidade. No Brasil, já foram notificados mais de 215 mil casos, já tendo ocorrido o óbito de cerca de 20 milhões de pessoas desde o início da epidemia.

A epidemia da AIDS é, reconhecidamente, um problema global com impactos que vão muito além da área da saúde. Seus impactos são também econômicos, sociais, demográficos e até mesmo de segurança. Além de causar um enorme sofrimento humano em toda a sociedade, a AIDS compromete o desenvolvimento econômico dos países, reduzindo a expectativa de vida e dificultando novos avanços sociais como um todo.  

Atualmente, existem alguns remédios eficazes no combate às doenças oportunistas. Diversos medicamentos já são amplamente utilizados no tratamento da AIDS, com excelente atuação na sobrevida e na própria qualidade de vida.

No Brasil, o programa de combate à AIDS fornece os medicamentos gratuitamente, como uma das formas de combate à doença.

Ocorre que, alguns pacientes apresentam resistência aos medicamentos convencionais. Nesses casos, atualmente, o único medicamente apontado como capaz de agir no controle da doença é o medicamento Fuseon, considerado de última geração, sendo utilizado, desta forma, em estágios avançados da doença.

Isto posto, entendo que o Governo Federal deverá tomar as providências cabíveis, através do Ministério da Saúde, no sentido de realizar a inclusão do medicamento Fuseon, em sua Cesta de Medicamentos, como forma de inibir mortes por falta de medicamento adequado ao combate da AIDS. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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